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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025/IPSG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025/IPSG 

 

 

CONTRATO Nº 001/2025/IPSG 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS/PE – IPSG E DO OUTRO A 

EMPRESA ROOSEVELT BENEDITO 

ALVES SILVA LTDA , COMO MELHOR 

ABAIXO SE DECLARAM: 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE – IPSG, CNPJ Nº 

04.664.996/0001-90, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Lacerda, 85 – Santo 
Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.294-460, representado neste ato pela sua Diretora-Presidente a 
Sra. Claudomira de Andrade Morais Ferreira, brasileira, residente e domiciliada a Av. Oliveira Lima, 

749 - Heliópolis, nesta cidade, inscrito no CPF nº 029.798.574-40 e RG nº 5.544.070 SSP/PE, e de 
outro lado, a empresa ROOSEVELT BENEDITO ALVES SILVA LTDA, estabelecida a Rua dos 
Cactos, nº 924W, Bairro Bandeirantes, Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78460-576, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 09.022.900/0001-04, neste ato representada pelo Sr. ROOSEVELT BENEDITO ALVES 

SILVA, brasileiro, residente e domiciliado à Rua dos Cactos, nº 924W, Bairro Bandeirantes, Lucas do 
Rio Verde/MT, CEP 78460-576, inscrito(a) no CPF sob o nº 780.078.951-91 e RG nº 10484558, 
SSP/MT, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

001/2025/IPSG e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 
3878/2013 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025/IPSG, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa privada na forma de execução 

indireta para prestação de serviços de serviços de cessão de direito de uso de software ERP 
específicos para Gestão Previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

1.2. O contratado, registrado no CNAE 62.02-3-00, fica obrigado a fornecer os itens da tabela 

abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 001/2025/IPSG o qual foi 
vencedor : 

Nº ITEM UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

Contratação de empresa privada na forma de 
execução indireta para prestação de serviços 

de serviços de cessão de direito de uso de 
software ERP específicos para Gestão 
Previdenciária do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, contendo os 

MÊS 12 R$4.580,00 R$54.960,00 
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seguintes módulos: a) Gestão cadastral de 

segurados ativos (dados pessoais, funcionais, 
financeiros e previdenciários); b) Gestão de 

cadastro de segurados aposentados, com 
registro de dados pessoais, funcionais, 

financeiros, previdenciários, e informações 
sobre o benefício em usufruto; c) Gestão 
cadastral de Pensionistas (dados pessoais, 

vínculos familiares, e histórico do benefício); d) 
Módulo simulador de regras de aposentadoria; 

(EC 29/98, EC 41/2003, EC 47/2008, EC 
103/2019) e) Módulo de Gestão processual 

(concessão de benefícios previdenciários 
(aposentaria/Pensão) f) Módulo de emissão e 

gestão de CTC, em conformidade com as 
regras da Portaria MPS 154/2008; g) Módulo 

de Controle de arrecadação de contribuição 
previdenciária, parte do Ente e Segurados. 

VALOR GLOBAL R$54.960,00 

 
1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados apartir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

3.1 Os serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistirão no desenvolvimento 
das seguintes atividades: 

3.1.1. Os serviços do objeto deste projeto básico nos primeiros 02 (dois) meses iniciais da vigência 
contratual deverão ser executados diretamente e de forma contínua, na sede do RPPS, 
disponibilizando sempre que solicitado por escrito a presença de, pelo menos um técnico 
responsável pelas atividades de tecnologia da informação pertinentes ao conjunto integrado de 
sistemas, fornecido pela CONTRATADA, conforme as especificações contidas no objeto deste, 
garantida no mínimo 04 (quatro) visitas anual, caso solicitado. 
3.1.2 A CONTRATADA através de seu de suporte técnico, deverá elaborar relatórios de forma 
eletrônica através de sistema de protocolo integrado ao conjunto de soluções, sobre os chamados 
efetuados dando parecer do andamento das execuções das solicitações efetuadas pela equipe do 
RPPS, acerca de abertura de chamados para correções, alterações, inclusões, parametrizações e 
demais solicitações; 
3.1.3. O prazo de execução do referido contrato pertinente a prazos de implantação, 
importações/exportação de dados treinamento de usuários, seguirá de forma restrita os cronogramas 
abaixo especificados: 

Docusign Envelope ID: 24335430-A0AD-4A79-A229-62ACB5EA7665

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250529160506.pdf

assinado por: idU
ser 309



MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

Página 3 de 16  

 
a) A empresa contratada, após o encerramento do certame, terá 24 (vinte e quatro) horas para 
fazer a apresentação na forma presencial de todos os sistemas integrados propostos no objeto deste 
Edital, aos técnicos do RPPS, e após o aceite, deverá apresentar o cronograma obedecendo os 
prazos e especificações abaixo apresentados: 

 
Cronograma 

de 
implantação - 

Fase 1 

1º 
Dia 

2º 
Dia 

3º 
Dia 

4º 
Dia 

5º 
Dia 

6º 
Dia 

7º 
Dia 

8º 
Dia 

9º 
Dia 

10º 
Dia 

11º 
Dia 

12º 
Dia 

13º 
Dia 

14º 
Dia 

15º 
Dia 

16º 
Dia 

17º 
Dia 

18º 
Dia 

19º 
Dia 

20º 
Dia 

Carga de 
dados 

cadastrais, 
funcionais e 

previdenciário
s no sistema 
de Gestão 
cadastral 

(Segurados 
ativos) 

x x x                  

Carga de 
dados 

cadastrais, 
funcionais e 

previdenciário
s no sistema 
de Gestão 
cadastral 

(Aposentados 
Pensionistas) 

x x x                  

Emissão dos 
Relatórios 

contendo os 
dados 

importados 
(validação) 

  x                  

Coleta de 
Dados 

(legislação 
para a 

parametrizaçã
o documentos 

eletrônicos 

  x                  

Apresentação 
do sistema já 
parametrizado

s com as 
atuais regras 

         x           

Liberação do 
Módulo de 
Simulador 

com todas as 
regras 

existentes no 
RPPS 

         x           

Análise de 
procedimento

s e rotinas 
         x           
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atuais de 
concessão de 

benefícios 

Reunião para 
decisão para 

eventuais 
alterações de 
procedimento

s 
E validações 
das regras 

parametrizada
s 

         x           

Emissão de 
processos 

testes 
                 

 
x 

 
x 

 
x 

Liberação do 
Acesso e 

treinamento 
no sistema de 

GIR 

                 
 

x 
 

x 
 

x 

Liberação do 
Acesso e 

treinamento 
no sistema de 
Emissão de 

CTC 

                 
 

x 
 

x 
 

x 

Liberação do 
acesso aos 

aplicativos de 
celular 

  x                  

 
Cronograma de 
implantação - 

Fase 2 
*dias úteis 

21º 
Dia 

22º 
Dia 

23º 
Dia 

24º 
Dia 

25º 
Dia 

26º 
Dia 

27º 
Dia 

28º 
Dia 

29º 
Dia 

30º 
Dia 

31º 
Dia 

32º 
Dia 

33º 
Dia 

34º 
Dia 

35º 
Dia 

36º 
Dia 

37º 
Dia 

38º 
Dia 

39º 
Dia 

40º 
Dia 

Liberação de 
acessos e 

capacitação de 
usuários 

x x x X x x x x x x           

Eventuais 
ajustes que 

não demandem 
desenvolviment
o de módulos 
(parâmetros) 

x x x X x x x x x x x x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 

 
a) Gestão cadastral de segurados ativos (dados pessoais, funcionais, financeiros e 

previdenciários); 
b) Gestão de cadastro de segurados aposentados, com registro de dados pessoais, funcionais, 

financeiros, previdenciários, e informações sobre o benefício em usufruto; 
c) Gestão cadastral de Pensionistas (dados pessoais, vínculos familiares, e histórico do 

benefício); Módulo simulador de regras de aposentadoria; 
d) Módulo de Gestão processual (concessão de benefícios previdenciários 

(aposentaria/Pensão) 
e) Módulo de emissão e gestão de CTC, em conformidade com as regras da Portaria MPS 

154/2008; 
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f) Aplicativo de celular para emissão de extratos individualizados de contribuição, contracheque,  
e simulador de regras de aposentadoria; 

g) Após a carga inicial via API de dados do sistema de Gestão Cadastral do IPSG, poderá ser 
liberado o acesso para os interessados que a Contratante indicar e solicitar oficialmente, para 
a coleta de dados diretamente na nova API de dados, ficando a cargo da Empresa Contratada 
fornecer todos os manuais de acesso, logo após a assinatura do Contrato; 

h) Coleta de dados compreende a entrega da legislação solicitada ao RPPS por parte da Empresa 
prestadora; 

i) A análise dos procedimentos atuais e discussão das mudanças serão feitas em parceria entre 
os técnicos do RPPS e os representantes da Empresa Contratada com vistas a discutir as 
alterações a serem implementadas nas rotinas diárias de atendimento aos segurados; 

j) A validação e o aceite dos dados lidos no API de dados da base cadastral do sistema de Gestão 
de cadastros estão condicionados a sua perfeição compreendendo a exatidão da semelhança 
dos dados constantes nos cadastros social, funcional e previdenciário dos segurados do RPPS, 
constantes na API de dados; 

k) A validação dos dados já inseridos nos sistemas será aferida por parte dos técnicos do RPPS, 
através de relatórios emitidos pelo sistema e auditorias diretas nos cadastros lidos; 

l) Os Aplicativos serão disponibilizados conforme o prazo previsto no Item 14.9; 
 

3.1.4 A segunda fase composta de testes e ajustes, compreendem a finalização das 
parametrizações, de todos os módulos do sistema integrado, sendo que para aferimento final para 
posterior entrada em utilização, se dará após o processamento eletrônico e a conferência da exatidão 
das seguintes amostras (testes): 
 
a) Demonstração de que todas as regras de concessão de aposentadorias e pensões foram 

devidamente configuradas e validadas para as simulações de regras possam ser utilizadas; 
b) Emissão de processos modelo no número mínimo de 03 (três) com regras distintas, de 

concessão de aposentadoria, elaborado eletronicamente após passar pelas suas diversas 
fases, (requerimentos, tramitações); 

c) Emissão de processos modelo no número mínimo de 03 (três) com regras distintas, de 
concessão de pensão por morte, elaborados eletronicamente após passar pelas suas diversas 
fases, (requerimentos, tramitações); 

d) Processamento de pelo menos uma Folha de Pagamento dos segurados vinculados ao RPPS; 
 

3.1.5 Finalizados os procedimentos de testes acima, será dado início aos treinamentos; 
3.1.6 O treinamento no sistema de abertura de chamados e solicitações de suportes será feito no 
último dia limite do cronograma; 
3.1.7 O website, ou a integração, com todos os serviços online previstos para serem ofertados aos 
segurados através do mesmo, deverá ser entregue em conjunto com a fase de treinamentos. 
 
3.2 CRONOGRAMA ANUAL 
 

ITEM 
1º 

MÊS 
2º 

MÊS  
3º 

MÊS  
4º 

MÊS  
5º 

MÊS  
6º 

MÊS  
7º 

MÊS  
8º 

MÊS  
9º 

MÊS 
10º 

MÊS  
11º 

MÊS 
12º 

MÊS  

Implantação, ajustes e testes:                 x x           

Apresentação do aplicativo 
MOBILE 

x            

Operacionalização, cessão de 
direito de uso 

x x x x x x x x x x x x 

Suporte técnico x x x x x x x x x x x x 

 

Docusign Envelope ID: 24335430-A0AD-4A79-A229-62ACB5EA7665

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250529160506.pdf

assinado por: idU
ser 309



MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

Página 6 de 16  

3.2 DO RECEBIMENTO 

3.3.1 Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE no prazo de 07 (sete) dias corridos, pelo 
responsável pelo RPPS e pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
3.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
3.3.3 Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com 
a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
3.3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
3.3.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
3.4. As demais condições de execução dos serviços objeto deste contrato deverá obedecer 
estritamente às condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste instrumento contratual. O CONTRATADO se compromete a cumprir todas as 
exigências, prazos e padrões de qualidade descritos no Termo de Referência, sendo este documento 
considerado vinculativo para a execução do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 54.960,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e 
sessenta reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento dos serviços será realizado à CONTRATADA, no prazo de até 05 dias, após a 

apresentação da Nota Fiscal eletrônica, conforme cronograma abaixo: 

6.1.2 O pagamento será realizado após a efetiva prestação dos serviços e a aceitação e/ou 
aprovação pelo Instituto de Previdência dos servidores de Garanhuns/PE, com a apresentação da 

Nota Fiscal, emitidas em conformidade com o instrumento contratual, até o 10º dia após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviços. 
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6.2 O pagamento será efetuado da seguinte forma: 

ITEM 
1º 

MÊS 
2º 

MÊS  
3º 

MÊS  
4º 

MÊS  
5º 

MÊS  
6º 

MÊS  
7º 

MÊS  
8º 

MÊS  
9º 

MÊS 
10º 

MÊS  
11º 

MÊS 
12º 

MÊS  

Implantação, 
Capacitação, 
Manutenção e 
Licença de 
uso/manutenção/supo
rte 

8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

 

6.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do IPSG - instituto de Previdência dos Servidores 
de Garanhuns- CNPJ/MF nº 04.664.996/0001-90, com sede administrativa sito a Rua Antônio 
Lacerda, nº 85m Bairro Santo Antônio - Garanhuns/PE - CEP. 55.294-460, sem rasuras, letra legível 

com discriminação dos serviços prestados. 

6.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa contratada e de 

regularidades perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), mediante respectivas certidões       negativas. 

6.5 Junto com a NF eletrônica de prestação dos serviços a Contratada deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, apresentando Certidões negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos, 
da PGFN, CND, e CRF e CNDT. 

6.6 É de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, para a execução 
dos serviços. 

6.7 DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas 
estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, ou em outro normativo que possa 
substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas 
fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar 
a não retenção do imposto, nos termos do Anexo II do Decreto Municipal. 

6.8 DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA 

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação 
da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias 

para correção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.9 DA RETENÇÃO DE ISSQN  

O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) 

na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados 
e a Instituto for a substituta tributária, de acordo com a legislação vigente. 

6.10 ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços 

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei 
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Complementar nº. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS 
correspondente. 

6.11 ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a 
alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido 
ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4325/2016. 

6.12 DA RETENÇÃO DE INSS  

Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais de 
tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social 
e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 03/12/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia 

da Informação (ICTI), do IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Providenciar o instrumento Contratual para a assinatura com a Empresa que apresentar a 

melhor proposta, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do Contrato; 
b) Emitir Nota de Empenho anual, bem como realizar o pagamento pelos serviços prestados, 

conforme pactuado em Contrato, desde que a CONTRATADA mantenha suas condições de 

habilitação e que os serviços tenham sido integralmente prestados, inclusive no caso de 
eventuais prorrogações contratuais; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo 

como o presente termo de referência e demais documentos relativos à contratação; 
d) Verificar minuciosamente, a conformidade dos sistemas implantados e cedidos, conferir no 

prazo previsto em cronograma as parametrizações realizadas, documentos, templates 
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produzidos para emissão automática pelo sistema de concessão de benefícios, bem como 
todas as regras de concessão disponibilizadas; 

e) Se responsabilizar pela digitação dos dados cadastrais, funcionais e previdenciários caso não 

forneça os dados solicitados pela CONTRATADA nos prazos previstos no cronograma; 
f) Realizar as capacitações e treinamentos realizados fornecidos pela CONTRATADA; 
g) Se responsabilizar pelo uso e total operação do sistema, reconhecendo que a CONTRATADA 

é meramente fornecedora dos citados sistemas, cabendo a mesma somente a cessão, apoio, 
manutenção e capacitação para utilização das ferramentas; 

h) Se responsabilizar pelos prazos de remessa de arquivos inerentes as obrigações mensais e 
anuais, previstas em Lei; 

i) Exigir a entrega de toda e qualquer documentos relativa à gestão dos serviços, conforme as 
especificações descritas neste documento; 

j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja corrigido no prazo de até 10 (dez) dias corridos, podendo o prazo ser 
prorrogado por igual período a critério do gestor da Contratação; 

k) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
l) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares contratuais, sempre respeitando o 

direito ao Contraditório e ampla defesa, cumprindo sempre as demais disposições contidas 
neste Termo de Referência 

m) Fornecer todos os dados e informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da 
CONTRATADA, se responsabilizando integralmente pela fidedignidade dos dados e 
informações apresentadas; 

n) Se comunicar com a contratada sempre de forma oficial e por escrito, sempre registrando toda 
e qualquer solicitação e ou demanda pelo sistema de controle de tickets a ser fornecido 
CONTRATADA; 

o) Seguir e se sujeitar as todas as regras previstas e em consonância com as diretrizes da Lei 
Federal n.º 13.853/2019 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, se responsabilizando 
pela parte que lhe cabe no Projeto, inclusive reconhecendo que para todos os fins é o agente 
CONTROLADOR dos dados; 

p) Seguir as etapas previstas no Cronograma de execução dos serviços. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

a)  Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização 
pela Contratante; 

b) Atender a todos os pedidos previstos no escopo deste instrumento efetuados durante a 

vigência da Contratual nos limites explicitados neste Termo de Referência; 
c)  Prestar serviços de suporte e atendimento para esclarecimento de dúvidas por parte dos 

técnicos da CONTRATANTE, em conformidade com estabelecido na cláusula segunda do 
presente instrumento em horário comercial, de segunda a sexta-feira; 

d) Reparar, corrigir e ajustar às suas expensas, no todo ou em parte, todo o material ou serviço 
que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência e/ou a solicitação 
da CONTRATANTE; 

e) Será concedido o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para execução de eventuais 
correções e ajustes, podendo o mesmo ser prorrogado por solicitação da CONTRATADA, 
desde que devidamente aprovado pelo gestor da contratação; 

f) Em caso de questionamento de órgão de controle externo, o prazo para retorno poderá ser 
inferior, visando ao atendimento da necessidade da CONTRATADA; 

g) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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h) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta Contratação, bem como os demais 
custos inerentes à execução do objeto; 

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente o fornecedor-beneficiário, na pessoa 
de prepostos ou estranhos; 

j) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

firmadas, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
l) A CONTRATADA deverá realizar o armazenamento dos backups do banco de dados do 

CONTRATANTE em ambiente seguro de computação em nuvem, garantindo a integridade, 

confidencialidade e acessibilidade das informações, conforme as melhores práticas de 
segurança da informação. O armazenamento deverá ser feito de forma contínua, com 
backups periódicos, em conformidade com o cronograma previamente estabelecido. 

m) Após o término do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a fornecer à 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, acesso completo aos backups 
armazenados, sem custos adicionais, de forma integral, segura e em formato acessível. A 
CONTRATADA não poderá se recusar, sob qualquer circunstância, a disponibilizar os 

dados ou dificultar o acesso a esses backups, sendo sua responsabilidade garantir que a 
CONTRATANTE tenha plena capacidade de recuperação dos dados armazenados; 

n) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 

vigência da contratação; 
o) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência; 
p) Manter a CONTRATANTE sempre informada dos resultados de todas as etapas previstas 

neste TR, via sistema de protocolo eletrônico; 
q) Manter sigilo absoluto aos dados coletados no município, dando destino único e exclusivo 

como base para os estudos e cálculos atuariais objeto deste contrato; 
r) Orientar em todas as etapas, supervisionar, conferir e dar aceite formal nos dados 

encaminhados pela CONTRATANTE; 
s) Mediante convocação por escrito, se comprometer a efetuar até 04 (quatro) reuniões online, 

de forma remota, e 03 de forma presencial, a fim de dirimir e esclarecer eventuais dúvidas 

oriundas do objeto principal deste instrumento, da Diretoria, conselho de previdência, Poder 
Executivo, legislativo, segurados, e demais técnicos da CONTRATANTE; 

t) Caso o futuro Contrato termine e não haja interesse por parte da CONTRATANTE em 

renová-lo, por medida de segurança, a CONTRATADA compromete-se a gerar a chave de 
acesso à sua API de dados e todos os manuais necessários para que a CONTRATANTE 
providencie a captura dos registros gerados durante todo o período em que os sistemas, 
objeto deste, estiveram em uso pela CONTRATADA; 

u) Seguir e se sujeitar a todas as regras previstas e em consonância com as diretrizes da Lei 
n.º 13.853/2019 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, se responsabilizando pela parte 
que lhe cabe no Projeto, inclusive reconhecendo que para todos os fins é o agente 

OPERADOR dos dados. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
11.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.7 Fraudar a licitação 

11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

 
I. advertência;  
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
 
11.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

proporcional a infração, nos seguintes termos:  
 
a) Para as infrações previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, a multa será de 3% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
 

11.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Docusign Envelope ID: 24335430-A0AD-4A79-A229-62ACB5EA7665

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250529160506.pdf

assinado por: idU
ser 309



MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

Página 13 de 16  

11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: 9 Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Garanhuns 

Órgão Orçamentário: 30000 Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Garanhuns – IPSG 

Unidade 

Orçamentária: 

30001 Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Garanhuns – IPSG 

Função: 09 Previdência Social 

Subfunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0901 Gestão Administrativa do RPPS 

Ação: 2.2350 Gestão Administrativa do RPPS 

Despesa: 735 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa: 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

Fonte de Recurso: 802 - MSC - 1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de 

Administração – 1.80 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor JORDANA BARROS DE ABREU, designado 
formalmente, através de portaria 059/2024 - GP, sendo o servidor responsável que deverá responder 
pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 

2023. 

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor EMANUELLE TENÓRIO MOTA GOMES DA 
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SILVA, designado formalmente, através de portaria 054/2024 – GAB/IPSG, sendo o servidor 
responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Gestor do Contrato, nos termos do 
Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto 

contratual. 

18.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando, por 
fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver 
alteração substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao 

contratado. 

18.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras: 

 a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 

 b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 
 c) Interferências imprevistas que dificultem a execução do contrato; 
 d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato, 

após a data de sua assinatura; 
 e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução do 

objeto contratual. 
 

18.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação 
formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória 
pertinente. 

18.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 

18.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas 

necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao 
aditamento contratual. 

18.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa 
ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

21.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro por 
mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas 

do presente contrato,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Garanhuns, 14 de abril de 2025. 

 

CONTRATANTE: 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE GARANHUNS  
CNPJ: 04.664.996/0001-90 

CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA 

CPF: 029.798.574-40 
PRESIDENTE 

 

CONTRATADA: 

 

 

ROOSEVELT BENEDITO ALVES SILVA LTDA 

CNPJ: 09.022.900/0001-04 
ROOSEVELT BENEDITO ALVES SILVA 

CPF: 780.078.951-91 

REPRESENTANTE LEGAL 
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